
INDICAÇÃO Nº 086/2024 

 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através das Secretarias 
competentes, enviar à Câmara para apreciação do Plenário, Projeto de Lei que 
modifique a redação do Art. 3° da Lei nº 2.634/2016 (ANEXO1), conforme 
justificativa a seguir.  

Sala Augusto Ruschi, em 14 de novembro de 2024. 

 

 

Thiago Roldi - PP 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

No texto original, o Art. 3º da Lei nº 2.634/2016 determina que o valor da Bolsa de 
Estudo será pago diretamente à lnstituição de Ensino Superior indicada pelo favorecido, 
na forma a ser estipulada pela Prefeitura Municipal, mediante instrumento de contrato 
ou congêneres. 

Nossa sugestão de nova redação, seria que constasse no referido Art. 3º, que o valor 
da Bolsa de Estudo será pago periodicamente e diretamente ao servidor mediante 
apresentação dos documentos comprobatórios de matrícula e pagamento da 
mensalidade. 

Se trata de medida para desburocratizar o acesso à bolsa de estudos para funcionários 
públicos municipais em instituições de ensino superior, onde algumas estratégias 
podem ser consideradas. O objetivo seria simplificar processos, tornando-os mais ágeis 
e acessíveis, beneficiando tanto o funcionário quanto a administração pública:  

- Criar uma plataforma digital centralizada, onde os funcionários possam acessar 
informações sobre as bolsas, preencher a inscrição e acompanhar o andamento do 
processo.  

- Integrar essa plataforma com o sistema da administração municipal para facilitar a 
validação de dados do funcionário, como tempo de serviço e departamento.  

- Estabelecer parcerias formais entre a administração municipal e instituições de ensino 
superior, criando um programa específico para funcionários públicos. As instituições 
poderiam reservar um número fixo de bolsas anuais ou oferecer descontos para 
servidores municipais, simplificando os critérios e etapas de candidatura.  

- Reduzir o número de documentos exigidos e simplificar os critérios para candidaturas, 
baseando-se apenas em dados essenciais, como tempo de serviço, função exercida e 
frequência no trabalho.  
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- Eliminar a necessidade de documentos repetidos e, se possível, permitir a 
apresentação digital de comprovantes.  

- Implementar um processo de renovação automática das bolsas, desde que o 
funcionário cumpra requisitos mínimos de desempenho acadêmico e frequência, sem 
necessidade de uma nova inscrição anual completa.  

- Vincular o programa de bolsas a políticas de capacitação e desenvolvimento do 
servidor, permitindo que a concessão da bolsa seja vista também como um 
investimento estratégico na qualificação dos profissionais do setor público.  

- Monitorar a eficácia do programa por meio de métricas de desempenho e relatórios 
periódicos, isso permite ajustes para otimizar o processo ao longo do tempo. 

Desta forma, o texto por mim sugerido, tem por objetivo facilitar o acesso a bolsa de 
estudos e consequentemente haver uma maior adesão nesta modalidade por parte dos 
servidores públicos municipais. Essas mudanças podem tornar o acesso a bolsas de 
estudo mais eficiente e menos burocrático, incentivando o aperfeiçoamento dos 
servidores e o desenvolvimento de uma administração pública mais capacitada. 
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ANEXO 1 
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